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SALVADOR, o 24.163

7.48 Cumprir o estabelecido na Resolução RDC nº 50/2002 da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre o regulamento técnico para planejamento, programação, 
elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde, ou outros 
dispositivos legais que venham substitui-la ou complementá-la;

operacional da unidade, para o funcionamento:
Central de material esterilizado (CME); Processamento e revelação de imagens de raios-X; 
Farmácia;
Serviços de lavanderia/processamento de roupas; Serviços administrativos (compras, pessoal, 
contabilidade, secretaria, diretoria e coordenações, reunião, informática, telefonia, etc.); 
Almoxarifado;

de enfermagem; Serviço de terapia ocupacional; Serviço de arquivo de prontuários e estatística; 

Sala para repouso de equipes; Sala de admissão de pacientes (avaliação médica na pré-
internação); Serviço de nutrição e dietética; Serviço de manutenção predial e de equipamentos; 
Central de gases medicinais, incluindo compressores (ar comprimido); Subestação, medidores 
e grupo gerador de energia elétrica; Armazenagem temporária de resíduos sólidos; Acesso para 
ambulâncias; Vestiários de funcionários; Área para “guarda-volumes” para acompanhantes e/ou 
pacientes; Necrotério.
7.50 Cumprir o estabelecido na Resolução RDC nº 051/2011 da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos de análise, 
avaliação e aprovação dos projetos físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária, e altera o Regulamento Técnico aprovado pela RDC nº 50, de 21 de 
fevereiro de 2002, ou outros dispositivos legais que venham substitui-la ou complementá-la;
7.51 Cumprir o estabelecido na Resolução RDC nº 307/2002 da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos de análise, 
avaliação e aprovação dos projetos físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária, e altera o Regulamento Técnico aprovado pela RDC nº 50, de 21 de 
fevereiro de 2002, ou outros dispositivos legais que venham substitui-la ou complementá-la;
7.52 Observar, no que couber, o disposto na Portaria GM/MS nº 4.279 de 30 de dezembro de 
2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e normativos complementares;
7.53 Observar, no que couber, o disposto na Portaria GM/MS nº 1.600 de 7 de julho de 2011, que 
altera a Política Nacional de Atenção às Urgências no SUS;
7.54 Observar, no que couber, o disposto na Portaria GM/MS nº 2.395 de 11 de outubro de 2011, 
que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do Sistema 
Único de Saúde;
7.55 Observar, no que couber, o disposto na Portaria de Consolidação nº 3, de 28/09/2017, que 
consolida as normas sobre Rede SUS;
7.56 Observar o disposto na Resolução CONAMA nº 358, de 29 de abril de 2005, que dispõe sobre 

7.57 Cumprir o estabelecido na legislação sanitária vigente, considerando a Resolução RDC nº 
306, de 07 de dezembro de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, que 
dispõe sobre o regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde;
7.58 Observar o disposto na Resolução CFM nº 1.634, de 11 de abril de 2002, que dispõe sobre 

Medicina CFM, a Associação Médica Brasileira - AMB e a Comissão Nacional de Residência 
Médica - CNRM;
7.59 Observar o disposto na Resolução ANVISA nº 2.605, de 11 de agosto de 2006, que estabelece 
a lista de produtos médicos enquadrados como de uso único proibidos de ser reprocessados;
7.60 Cumprir o estabelecido na Portaria GM/MS nº 2.616, de 12 de maio de 1998, que institui 
diretrizes e normas para a prevenção e o controle das infecções hospitalares.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

neste Regulamento, poderão se credenciar, observado o prazo de validade deste.
8.2 Os serviços objeto do credenciamento não poderão sofrer solução de continuidade durante 
todo o prazo da sua vigência.
8.3 Além do disposto nesta Instrução, a CREDENCIADA cumprirá o estabelecido no Regulamento 
constante do Instrumento Convocatório.
8.4 A análise e avaliação da situação dos interessados no presente Credenciamento serão 
realizadas pela Comissão de Credenciamento da SUREGS, em conformidade com os 
parâmetros e requisitos estabelecidos no Edital e Instrução Normativa.
8.5 Qualquer situação não prevista nesta Instrução Normativa será deliberada pela Comissão 
de Credenciamento.
8.6 Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação.

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde

[1]Apenas para os seguintes Credenciamentos: Credenciamento n° 006/2012 - serviços de 
saúde de média e alta complexidade em cardiologia cirúrgica e intervencionista, Credenciamento 
n° 008/2011 - serviços de cirurgia cardiovascular pediátrica e Credenciamento nº 003/2016 - 
Programa de Ampliação de Cirurgias Eletivas no Estado da Bahia.
<#E.G.B#1059888#66#1144554/>
<#E.G.B#1059705#66#1144357>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 03/2025
Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Irecê.
CNPJ: 26.571.435/0001-80
Partícipes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde e os Municípios de América 
Dourada, Barra, Barra do Mendes, Barro Alto, Bonito, Buritirama, Cafarnaum, Canarana, Central, 

Gentio do Ouro, Ibipeba, Ibititá, Ipupiara, Irecê, Itaguaçú da Bahia, João Dourado, Jussara, 
Lapão, Morro do Chapéu, Mulungu do Morro, Presidente Dutra, São Gabriel, Souto Soares, 
Tapiramutá e Uibaí.
Objeto:

Vigência: Abril a Dezembro de 2025
Rateio Mensal Sede:
- Erário Estadual: R$ 33.643,00 (trinta e três mil seiscentos e quarenta e três reais);
- Erário Municipal: R$ 33.643,00 (trinta e três mil seiscentos e quarenta e três reais);
- Total Sede: R$ 67.286,00 (sessenta e sete mil duzentos e oitenta e seis reais).
Rateio Mensal Policlínica:
- Erário Estadual: R$ 451.423,29 (quatrocentos e cinquenta e um mil quatrocentos e vinte e três 
reais e vinte e nove centavos);
- Erário Municipal: R$ 451.423,29 (quatrocentos e cinquenta e um mil quatrocentos e vinte e 
três reais e vinte e nove centavos);
- PORTARIA GM/MS Nº 608: R$ 270.103,42 (duzentos e setenta mil cento e três reais e quarenta 
e dois centavos);
- Total Policlínica: R$ 1.172.950,00 (um milhão, cento e setenta e dois mil novecentos e 
cinquenta reais).
<#E.G.B#1059705#66#1144357/>
<#E.G.B#1059857#66#1144522>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 02/2025

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Portal do Sertão - Feira de 
Santana.

CNPJ: 29.664.289/0001-25

Partícipes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde e os Municípios de Água Fria, 
Amélia Rodrigues, Anguera, Antônio Cardoso, Baixa Grande, Candeal, Capela do Alto Alegre, 
Conceição da Feira, Conceição do Jacuípe, Coração de Maria, Feira de Santana, Gavião, 
Ichú, Ipecaetá, Ipirá, Irará, Nova Fátima, Pé de Serra, Pintadas, Rafael Jambeiro, Riachão do 
Jacuípe, Santa Bárbara, Santanópolis, Santo Estevão, São Gonçalo dos Campos, Serra Preta, 
Tanquinho, Teodoro Sampaio e Terra Nova.

Objeto

Vigência: Abril a Dezembro de 2025

Rateio Mensal Sede:

- Erário Estadual: R$ 33.643,00 (trinta e três mil seiscentos e quarenta e três reais);
- Erário Municipal: R$ 33.643,00 (trinta e três mil seiscentos e quarenta e três reais);
- Total Sede: R$ 67.286,00 (sessenta e sete mil duzentos e oitenta e seis reais).

Rateio Mensal Policlínica:

- Erário Estadual: R$ 590.210,79 (quinhentos e noventa mil duzentos e dez reais e setenta e 
nove centavos);
- Erário Municipal: R$ 590.210,79 (quinhentos e noventa mil duzentos e dez reais e setenta e 
nove centavos);
- Erário Estadual - Preceptoria: R$ 33.839,00 (trinta e três mil oitocentos e trinta e nove reais);
- PORTARIA GM/MS Nº 608: R$ 270.103,42 (duzentos e setenta mil cento e três reais e quarenta 
e dois centavos);
- Total Policlínica: R$ 1.484.364,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro mil trezentos e 
sessenta e quatro reais).
<#E.G.B#1059857#66#1144522/>
<#E.G.B#1059936#66#1144604>

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 02/2025
Consórcio Público Interfederativo de Saúde Nordeste II - Ribeira do Pombal.
CNPJ: 28.589.145/0001-99
Partícipes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde e os Municípios de Adustina, 
Antas, Banzaê, Cícero Dantas, Cipó, Coronel Jõao Sá, Fátima, Heliópolis, Nova Soure, Novo 
Triunfo, Olidina, Paripiranga, Ribeira do Amparo, Ribeira do Pombal, Sítio do Quinto e Tucano.
Objeto:

Vigência: Abril a Dezembro de 2025
Rateio Mensal Sede:
- Erário Estadual: R$ 36.050,00 (trinta e seis mil cinquenta reais);
- Erário Municipal: R$ 36.050,00 (trinta e seis mil cinquenta reais);
- Total Sede: R$ 72.100,00 (setenta e dois mil e cem reais).
Rateio Mensal Policlínica:
- Erário Estadual: R$ 420.797,41 (quatrocentos e vinte mil setecentos e noventa e sete reais e 
quarenta e um centavos);
- Erário Municipal: R$ 420.797,41 (quatrocentos e vinte mil setecentos e noventa e sete reais 
e quarenta e um centavos);
- PORTARIA GM/MS Nº 608: R$ 270.103,42 (duzentos e setenta mil cento e três reais e quarenta 
e dois centavos);
- Total Policlínica: R$ 1.111.698,24 (um milhão, cento e onze mil seiscentos e noventa e oito 
reais e vinte e quatro centavos).
<#E.G.B#1059936#66#1144604/>
<#E.G.B#1059963#66#1144632>
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